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COMUNICADO Nº 03

Comunicamos  abaixo,  resposta  ao  questionamento  formulado  por  empresa
interessada:

“Com relação ao reajuste de preço, a fórmula para cálculo seria a descrita abaixo,
mais qual localidade seria levada em consideração, para efetuar esse reajuste, seria
também a tabela ANP, já que santos é cidade onde se encontra a PRODESAN, e ela
não se encontra nos resumos da ANP, gostaria de saber qual localidade será levada
em consideração para o calculo abaixo; 

R= (P2/P1-1)x100...”

Resposta:  A tabela  da  ANP a  ser  adotada  para  cálculo  de  reajuste  denomina-se
"PREÇOS  MÉDIOS  PONDERADOS  SEMANAIS  PRATICADOS  PELOS
PRODUTORES  E  IMPORTADORES  DE  DERIVADOS  DE PETRÓLEO  -  REGIÃO
SUDESTE”

Ficam mantidas as demais especificações constantes do Edital.

Santos, 20 de maio do 2021.

Mary Christine  da Silva Santos
Presidente - COMLIC
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